
CONgA NCIA 

GESTORA DE INTELIGÉNCIA DE. CRÉDITO S.A. 
NIRE 35300505T82 

JUCESP PROTOCOLO 
2.889.809/23-7 

C'NPI/MF 28.042.871/0001-97 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 2023 

1. Local c Hora: Na sede da Socicdade, na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alamcda Araguaia, n" 2.104, 8" Andar, Alphaville, CEP 06455-(000, ás 10hs. 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, na forma do disposto no artigo 
124, §4° da LLei n° 6.404/1976 (Lei das S.A."), assim como no artigo 6", parágrafo 4° do 
Estatuto Social da Companhia, por estarem presentes os acionistas represcntando a 
totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifica das assinaturas constantes 
do "Livro de Registro de Presença dos Acionistas" da Companhia. 

3. Composição da Mesa: Dirigiran os trabalhos, como Presidente, o Sr. Matias Granata, 
c como Sccrctário, o Sr. Ricardo Kaiichsztcin. 
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4. Ordem do Dia: () Ratificar as cleições rcalizadas em 19 de maio de 2023, dos 
conselheiros Jcan Picrre Dupui como titular c Eduardo Luis Sasaki como suplentc. 
conforme indicação do Banco Santander (Brasil) S.A., (ü) Ratificar a eleição rcalizada 
em 06 de junho de 2023 do consclheiro Felipe Guimaråes Geissler Prince como titular. 
assim como a cleiç�ão realizada em 21 de julho de 2023 da consclheira Marcia Ghette 
como suplente, ambos indicados pclo Banco do Brasil S.A.; (iii) Aprovar a indicação do 
Fernando Sctubal Souza e Silva cono consclhciro suplente do Consclho de 
Administração em substituição ao André Mauricio Geraldes Martins, conforme 

indicação realizada pclo Itaú Unibarco S.A.: (iv) Aprovar a alteraç£o dos artigos l6 e 18 

5. Deliberações: Examinadas e dcbalidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os 
acionistas presentes, por unanimidale de votos c sem reversar ou quaisqucr restriçoes, 
deliberaram o quanto seguc 

5.1 Os acionistas decidiran1 aprovar, por unaninidade dos presentes, a ratificaçào das 

c consolidação do Estatuto Social. 

cleiçkes realizadas na Reuniäo do Consellho de Adninisivaçio, no dia i9 de maio de 2023, 



dos conselheiros Jecan Pierre Dupui como titulare Eduardo Luis Sasaki como suplente, 
confornne indicação do Banco Santander (Brasil) S.A.; 

(CONDENCIAL) 

5.2 Os acionistas decidiram aprovar, por unanimidade dos presentes, a ratificação da 

eleição realizada em 06 de junho de 2023 do conselheiro Felipe Guimarães Geissler 
Prince como titular, assim como a eleição realizada em 21 de julho de 2023 da conselheira 
Marcia Ghette como suplente, ambos indicados pelo Banco do Brasil S.A.; 

5.3 Os acionistas decidiram aprovar, por unanimidade dos presentes, a eleição do 
Fernando Setubal Souza e Silva, brasileiro, casado, economista, portador de cédula de 
identidade RG n° 32.493.601-1, inscrito no CPF/ME sob o n° 311.798.878-59, 
domiciliado no Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo, na Av. Engenheiro 
Armando Arruda Pereira, 707, Ev / Sub 1, Jabaquara, CEP 04344-902, para o cargo de 
membro suplente do Conselho de Administraç�o da Companhia em substituição ao André 
Mauricio Geraldes Martins, conforme indicação realizada pelo Itaú Unibanco S.A.; 

5.3.1. Omembro do Conselho de Administração ora eleito tomou posse nesta data no 
seu respectivo cargo mediante a assinatura do termo de posse presente no Anexo I. 

5.4. Os acionistas decidiram aprovar, por unanimidade dos presentes, a alteração dos 

artigos l6 e 18, para refletir o aumento do número máximo de Diretores que podem 
compor a Diretoria da Companhia, de 7 para 8, bem como a inclusão da descrição dos 
cargos de Diretor Jurídico e Regulatório e de Diretor de Pessoas e Cultura (CHRO), 
conforme redação abaixo. 

Artigo 16. A Diretoria é composta por no minimo 4 (quatro) e no mávimo 8 (oito) 
membros, residentes no Brasil, eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 
2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. A Diretoria contar£ com pelo menos as 

seguintes posições, sendo possivel a cumulação de duas ou mais posições por cada um 
dos diretores eleitos, a critério do Conselho de Administração: (a) um Diretor-Presidente 
(Chief Executive Officer). (b) um Diretor de Tecnologia (Chief Technology Officer), (c) 
um Diretor de Dados (Chief Data Officer), (d) um Diretor de Operações (Chief Operating 
Officer), (e) um Diretor Financeiro (Chief Financial Officer), () um Diretor Comercial 
(Chief Comnmercial Officer). (g) um Diretor Juridico e Regulatório (Chief Legal Oficer): 
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e (h) Diretor de Pessoas e Cultura (Chief Human Resources Oficer). 



S1. Os Diretores devem ser profissionais reconhecidamente qualificados, com 
reputação ilibada e notáveis conhecimentos e experiência na área empresarial, 

[CONMDENCGA;] 

Os Diretores devem dedicar-se integralmente ao cargo na Companhia, sendo 
vedado a qualquer de sens membros, sob pena de perda do cargo, o exercício de 
atividades em outras sociedades com fim ucrativo, salvo: 

(i) em subsidi£rias ou Controladas da Companhia, ou em sociedades das quais ela 

(ii) em outras sociedades por autorização prévia e expressa do Conselho de 
Administração. 

Artigo 18. Compete aos Diretores a administração e gestão dos negócios da 
Companhia de acordo com as atribuições inerentes às respectivas áreas e quaisquer 

$1. Caberá ao Diretor-Presidente: () coordenar, gerir, dirigir e supervisionar todos 
os negócios e operações da Companhia; (i) coordenar as atividades dos demais 
diretores da Companhia, observadas as funções especificas previstas neste estatuto 
social; (iii) zelar para que todos os mnembros da Diretoria cumpram com as diretrizes 
estabelecidas pela Assembleia Geral e pelas reuniões do Conselho de Administração; 
(iv) aprovar a estrutura organizacional da Companhia, () administrar, em última 
instância, as relações institucionais da Companhia; (vi) convocar e presidir as reuniÓes 
da Diretoria; (vi) manter os membros do Conselho de Administração informados sobre 
as atividades da Companhia; (vii) coordenar e supervisionar os departamentos juridico 
e de compliance, inclusive, mas não apenas, as questões relacionadas à segurança de 
dados, sustentabilidade e questões socioambientais, as politicas de prevençãoà lavagem 
de dinheiro (PLD) eo código de ética da Companhia, e (ix) cumprir as demais funções 

$2. Caberá ao Diretor Financeiro: (i) gerir e responder pelo controle orçamentário 
da Companhia; (ii) fornecer informações financeiras e gerenciais; (ii) controlar o fluro 
de caixa da Companhia, bem como seus investimentos e aplicações financeiras; (iv) 
supervisionar as atividades fiscais e financeiras da Companhia; (v) administrar a 
expansão da Companhia, e (vi) cumprir as demais funções que venham a ser de tempos 
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operações e atividades desenvolvidas emn sua área de atuação. 

participe direta ou indiretamente; ou 

outras que lhes forem especificamente fixadas pelo Conselho de Administração. 

que venham a ser de tempos em tempos determinadas pelo Conselho de Administração. 

em tempos determinadas pelo Conselho de Administração. 



S3. Caberå ao Diretor de Operações: () administrar as operações, (i) os 
departamentos de suporte ao cliente e satisfação do cliente (customer success), inclusive 
as operaçòes de call center, (ii) marketing. (i) estratégias de marketing, e (y) customer 
implementation management, incluindo produtos da Companhia e de parceiros 
revendedores. 

(CONFDENCIAL] 

S4. O Diretor de Tecnologia ficará encarregado de toda a estratégia, pesquisa, 
desenvolvimento e implementação de tecnologia para: () plataformas de transferência e 
ingestão de dados, (ii) infraestrutura de datacenter e nuvem (ii) sistemas, websites, 
APPs, APls eplataformas de entrega de produtos, tanto de produtos da Companhia como 
de produtos de revendedores, (iv) sistemas corporativos internose suporte FTE (CRM, 
ERP, VPN, desktops, dispositivos, suporte técnico, etc). (v) gerenciamento e fiscalização 

da segurança da informação (Firewalls, Proxies, ACLs, Politicas, etc), (vi) suporte 
especifco ao cliente (comunicação às equipes de TI do cliente, operações programadas, 
etc), e (vi) suporte de TI invisivel (shadow IT) (equipes de TI de outras áreas). 

$5. O Diretor de Dados será responsável pela: (i) estratégia de dados, inclusive 
aguisição de dados, (ii) qualidade de dados, (ii) desenvolvimento de soluções analiticas 
e de pontuação, (iv) projetos de consultoria analitica, e (v) desenvolvimento de produtos. 

$6.O Diretor Comercial ficará encarregado: (i) da estratégia de vendas, (i) da gestão 
de vendas, (iii) da gestão de canais (channel management), (iv) suporte e operações de 
vendas, incluindo estratégia e gestão de planos de incentivo de vendas. 

O Diretor . Juridico e Regulatório será responsável pela estratégia e gestão das 
atividades da Companhia relacionadas a: (i) questões e atividades juridicas; (i1) 
acompanhamento e definição de estratégias e cumprimento de obrigações regulatórias; 
(iüi) gestão de riscos; (iv) compliance legale regulatório, inchuindo a gestão de programa 
de integridade da Companhia; (v) controles internos; (vi) ouvidoria: e (vi) obrigações 
legais e regulatórias relacionadas à Lei Geral de Proteção de Dados, ocupando. 
inclusiveo cargo de encarregado pelo tratamento de dados pessoais; e 

$8 O Diretor de Pessoas e Cultura (CHRO) será responsável pela estratégia e 
gestão das atividades da Companhia relacionadas a: () questòes e atividades 

relacionadas a folha de pagamento, atração e desenvolvimento de talentos: (1) 
acompanhamento e definição de estratégias de gestão de talentos: (ii) gestào de 
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gestão de produtos e roadmap de produtos. 

orçamento de pessoal; (iv) estratégia, questòes e atividades relacionadas à remuneração 



CONEADE NCINL, 

(fixa e varidvel) e beneficios; (v) estratégia e yuestões relacionadas à cultura 

organizacional: (vi) estratégia e questões relacionadas à comunicação interna: (vii) 

obrigações legais relacionadas à Legislação Trabalhista; (vii) definir e implantar 

programas de treinamento e desenvolvinmento, aplicando metodologias adequadas para 

gestão de performance. 

O Direto-Presidente poderá atribuir a qualguer diretor atividades e funções 

especiais e extraordinárias, não obstante aquelas normalmente estabelecidas pelo 

Conselho de Administração. 

5.4.1. Os acionistas decidiram aprovar, por unanimidade dos presentes, a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar conforme redação prevista no 

Anexo II. 

6. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a 
assembléia para a lavratura da presente ata, a qual foi lida e aprovada por todos, conforme 

assinaturas no livro próprio. Mesa: Matias Granata, Presidente: Ricardo Kalichsztein, 

Secretário. Acionistas Presentes: BRADESCO HOLDING INVESTIMENTOS S.A., 

representado por Gabriel Laterza Brazil e Andreia Caetano Felix da Cruz; BANCO DO 

BRASIL S.A., representado por Leonardo Elisei de Faria: BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., representado por Carolina Silvia Alves Nogueira Trindade e Luiza de 
Andrade Piovezan; CAIXA ECONÖMICA FEDERAL S.A., representado por Ricardo 
Tavares Baraviera; ITAU UNIBANCO S.A., representado por Matias Granata e André 

Maurício Geraldes; e LEXIS SERVIÇOS DE ANÁLISE DE RISCO LTDA.. 
representada por Francisco Ohno. 

(Certifico que esta ata é cópia fiel da lavrada e transcrita em livro próprio) 
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(página de axsinauras da ata da Assembleia Geral Extraordinária da 
Gestora de Inteigeiu de Crédito S.A. realizuda em 23 de novembro de 20231 

Acionistas: 

Matias Granata 

Presidente 

BRADESCO HOLDING INVESTIMENTOS S.A. 
Gabricl aterza Brazil e Andrcia Cactano Felix da Cruz 

BANCO DO BRASIL S.A. 
Leonardo Elisei de Faria 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. 

|CONFIDI NCIA) 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Ricardo Tavares Baraviera 

Carolina Silvia Alves Nogueira Trindade c Luiza de Andrade Piovezan 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 
Matias Granata André Maurício Geraldes Martins 

LEXIS SERVIÇOS DE ANÁLISE DE RISCOLTDA. 
Francisco Ohno. 
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(CONTOENCÍALU 

ANEXO L- TERMO DE POSSE DE MEMBRO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

O Sr. FERNANDO SETUBAL SOUZA E SILVA, brasileiro, casado, economista, 
portador de cédula de identidade RG n° 32.493.601-1, inscrito no CPF/ME sob o n° 
311.798.878-59, domiciliado no Estado de São Paulo, na Cidade de São Paulo, na Av. 
Engenheiro Armando Arruda Pereira, 707, Ev / Sub 1, Jabaquara, CEP 04344-902, com 
a assinatura do presente Termo de Posse e enm consonância como disposto no Artigo 149 

da Lei brasileira n° 6.404/76, de I5 de dezembro de 1976, e alterações posteriores ("Lei 
das S.A."), é cmpossado no cargo de membro suplente do Conselho de Administração da 
GESTORA DE INTELIGÉNCIA DE CRÉDITO SA., sociedade por ações, com sua 
sede social localizada na cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, 
n° 2.104, 8° andar e 9° andar, conjuntos 8 1, 82, 83, 84,91,92, 93, 94, Centro Empresarial 
Araguaia, Alphaville, CEP 06455-000, inscrita no CNPJME sob n° 28.042.871/000 1 -97 
(�Companhia"), tendo sido eleito na presente data, para cumprir o complemento do 
mandato de 2022/2024, dispondo de todos os poderes, direitos e obrigações prescritos em 
lei e no Estatuto Social da Companhia. O membro do Conselho de Administração ora 
empossado neste ato declara, sob as penas da lei, que (i) não está impedida por lei especial 
nem foi sentenciada por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão 
ou peculato, ou contra a economia popular, a fë pública ou propriedade, ou de outra forma 
foi condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos 
de acordo com o Parágrafo 1° do Artigo 147 da Lei das S.A., (ii) atende aos requisitos de 
reputação ilibada previstos no Parágrafo 3° do Artigo 147 da Lei das S.A.. (ii) não exerce 
cargo em empresa que seria considerada concorrente da Sociedade. (iv) nào possui 
interesse conflitante com a Companhia, (v) exerce ou exerceu, de forma continuada ou 
intermitente pelo prazo mínimo de 3 (três anos), um ou mais dos cargos previstos no 
artigo 9°, parágrafo único, item (i) do Estatuto Social reformulado e consolidado. (vi) não 
está declarada insolvente, nos termos do artigo 9°, parágrafo único, item (iv) do Estatuto 

Social reformulado e consolidado, (vi) não controlou ou administrou, nos 2 (dois anos) 
que antecedem a eleição, firma ou sociedade objeto de declaração de insolvència. 
liquidação, intervenção, falência ou recuperação judicial, nos termos do artigo 9°, 
parágrafo único, item (v) do Estatuto Social reformulado e consolidado; e (viil) n�o 
exerce ou exerceu nos últimos 12 (doze) meses cargos eletivos na administraç§o pública, 
federal, estadual ou municipal, nos ternmos do artigo 9º, parágrafo único, item (vi) do 
Estatuto Social reformulado e consolidado. 
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|CON1OENCÍAL! 

0 conselheiro ora cleito concorda em obscrvar (i) as disposições dos acordos de 
acionistas arquivados na scde da Companhia; (ii) os procedimentos arbitrais estabelecidos 
no Estatuto Social da Companhia para dirimir quaisqucr litígios relacionados ou 
pertinentes ao scu cargo de consclhciro na Companhia; (ii) o regimcnto interno do 
Conselho de Administração, conforme aprovado em Ata de Reunião do Conselho de 
Administração realizada 21 de setembro de 2017. 

[documento assinado eletronicamente, conforme log de assinaturas a seguir] 
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ANEXO I�CONSOLIDAÇÄO DO ESTATUTO SOCIAL DA GESTORA DE 
INTELIGÊNCIA DE CRÉDITO S.A. 

(CONFiDENCIALI 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

Artigo 1. Gestora de Inteligência de Crédito S.A. é uma socicdade por ações de 

capital fechado que será regida por este estatuto social e pelas disposições legais 

aplicáveis, em espccial a Lei n° 6.404/76, conforme alterada ("Lei das S.A."), com foro 

na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, com sede social na Alameda Araguaia, 2.104, 

8° e 9° andares, conjuntos 81, 82, 83, 84, 91,92, 93 e 94, Centro Empresarial Araguaia, 

Alphaville, CEP 06455-000. Usará a expressão "Quod" como nome fantasia. 

Parágrafo Ünico Poderá a Companhia, observadas as formalidades legais e aquelas 

contidas neste estatuto, instalar filiais e outras dependências no território nacional ou no 

Artigo 2. O objeto social da Companhia compreenderá: 

(i) a coleta, o armazenamento, a avaliação, o monitoramento eo gerenciamento de 

(iü) a organização, a análise, o desenvolvimento, a criação e a comercialização de 

informações e soluções para apoiar decisões e gerenciamento de risco de crédito e de 

(iv) 

(ii) o desenvolvimento e comercialização de relatórios de crédito, de escalas e 

métricas (score) de risco de crédito, de risco de identidade e de fraude, e de atributos de 

classificação e análise de risco; 

(v) prestação de serviços acessórios à análise de carteira de crédito e à recuperaç§o de 

obrigações vencidas e não honradas; 
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("Companhia"). 

exterior. 

dados financeiros e não financeiros de pessoas naturais e jurídicas; 

negócios; 

risco de crédito e de fraude; 



(vi) prestação de serviços em geral para suporte à atividade crediticia e de proteção ao 
crédito, incluindo consultoria, desenvolvimento de sistemas e projetos e claboração e 
venda de pesquisas: 

(vii) desenvolvimento e exploração comercial relacionados à prestação de serviços de 
informação, marketing e tecnologia em geral, com base no banco de dados, no know-how 

e na capacidade de distribuição da Companhia; 

(viii) serviços de suporte ao consumidor em relação a crédito e fraude, incluindo 

cducação financeira; 

(CONFiDENCIAU 

(ix) instrução, treinanmento e capacitação técnica para terceiros nas atividades 

desenvolvidas pela Companhia, inclusive para análise de crédito e prevenção a fraudes: 

(x) desenvolvimento, implementação e comercialização de modelos estatísticos: 

(xi) prestação de serviços na área de processamento de dados para terceiros; 

(xii) assessoria, consultoria e suporte técnico em informática, inclusive instalação, 
configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados, bem como 
portais, provedores de internct, c demais serviços de informação na internet; 

(xiv) 

(xii) desenvolvimento, aplicação e oferta de tecnologias de segurança em operações e 
transações, por meios eletrônicos ou não; 

criação, desenvolvimento, cessão, licença, sublicença e distribuição de sistemas 
de processamento de dados e de software: 

(xv) a prática de outras atividades necessárias c pertinentes para a rcalização de seu 
objeto social; e 

(xvi) participação em outras socicdades, como acionista ou quotista, no Brasil ou no 
exterior. 

Artigo 3. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
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|CONFDENCIAL 

CAPÍTULO I 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

Artigo 4". O capital social, totalmente subscrito c integralizado da Companhia é de 
R$701.651.264,41 (setecentos e um milhões, seiscentos e cinquenta e um mil, duzentos 
e sessentae quatro reais e quarenta e um centavos). dividido em 50.898.650 (cinquenta 
milhoes, oitocentas e noventa e oito mil, sciscentas e cinquenta) ações ordinárias, e 
12.724.663 (doze milhões, setecentas e vinte e quatro mil, seiscentas e sessenta e três) 
ações preferenciais, nominativas e sem valor nominal. 

Parágrafo único: As ações preferenciais possuem as seguintes caracteristicas, além 
daquelas já decorrentes do artigo 17 da Lei das Sociedades Por Ações: (i) prioridade no 
reembolso do capital, sem prêmio; () não possuem direito a voto; e (iü), fazem jus ao 
recebimento de dividendos não-cumulativos em valor correspondente a 200% (duzentos 
por cento) do valor dos dividendos recebidos por ação ordinária da Companhia" 

§2". 

CAPÍTULO II 

Artigo 5. A Assembleia Geral reunir-se-á: () ordinariamente, para os fins previstos 
em lei, uma vez por ano, até o fim do 4° (quarto) mês após o término do exercício social 

e (ii) extraordinariamente, sempre e na medida em que os interesses sociais assim exijam. 
Cada ação ordinária corresponderá a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

§1°. Por ocasi�o da votação, em uma Assembleia Geral, de matéria em que um ou mais 
acionistas (i) tenham interesse conflitante com o da Companhia ou (i) que puderem de 
alguma forma ser beneficiados de modo particular, o(s) acionista(s) envolvido(s) 
deverá(�o) se abster de votar, nos termos do artigo 115 da Lei das S.A. Nesta situação, a 

participação de tal(is) acionista(s) no capital social da Companhia deverá ser excluída 

para o somatório dos quóruns previstos neste Capitulo. 
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as restrições de voto em virtude de conflito de interesses ou beneficio particular, nos 
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|CONriD NCIALI 

temmos do " deste Artigo; e () se uplicáveis, eventuais restrições ao voto por suspensåo 
de direitos politicOs de m ou mais acionistas. 

Artigo 6. A Assenbleia Geral NOrÓ instalada e presidida pclo presidente do Consclho 
de Adninistraçdo, 0 qual oscolher�, dentre os prescntes, I (um) ou nais sccrctários. O 

presidente do Consclho de Administraçåo poderá indicar, para presidir à Assemblcia 
Geral enn Ncu lugar, qualqucr doN membros do Consclho de Administração. Na falta de 

tal nomcaçào, a AssCmbleia Geral será presidida por outro Consclhciro indicado pcla 

§I". A Assemblcia Geral deverá ser convocada de acordo com a lei, devendo a " 
(primeira) convocaç�o ocorrer com antecedência mínima de 8 (oito) dias da data da 

Assembleiu Geral em qucståo, contando o prazo da publicação do primciro anúncio. Caso 
a Assembleia Geral nào scja realizada cm primeira convocação, será agendada nova data 

para sua 2" (segunda) convocação, com antecedência mininma de 5 (cinco) dias da data da 
referida Assembleia Geral. Na " (prinmeira) convocação constará a data, hora, local, 
ordem do dia c apresentação dos documentos pertinentes, bem como a data, hora e local 
para uma eventual 2" (segunda) convocação. As Assemblcias Gerais poder�o ser 
instaladas (a) na 1" (primcira) convocação com a presença de detentores de mais de 50% 
(cinquenta por cento) das ações ordinárias, incluindo a presença de pelo menos I (um) 
dos Acionistas Originais e o Investidor, e (b) na 2" (scgunda) convocação com qualqucr 
número de detentores de ações ordinárias, independentemente da presença dos Acionistas 
Originais ou do Investidor. 

§2". A Assembleia Geral será realizada na sede social da Companhia, podendo ser 
realizada fora da sede social por motivo de força maior ou conforrme outro motivo 
estabelecido em lei ou instrução normativa dos órgãos compctentes. As Assembleias 
Gerais também poderão ser realizadas virtualmente, observadas as regras societárias 
aplicáveis eas disposiçòes dos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia c 
conforme detalhado no cdital de convocação da respectiva Assemblcia Geral. 

§3". Os documentos pertincntes à matéria a ser deliberada na Assembleia Geral 
deveråo ser colocados à disposição dos acionistas, conjuntamente com o edital de 
convocação da Assembleia Geral e a sede da Companhia, na data da publicação do 

primeiro edital de convocaç�o, ressalvadas as hipóteses enm que a lei ou a regulamentação 
vigente exigir sua disponibilizaçåo em prazo maior. 
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maioria dos acionistas presentes na respcctiva Assemblcia Gcral. 



§4°. Nos termos do artigo 124, § 4° da Lei das S.A., independentemente das 
formalidades previstas neste estatuto social e na Lei das S.A., será considerada regular a 
Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. 

(CONF:DENCIALI 

$5°. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador 
constituído nos termos do artigo 126, § 1° da Lei das S.A. 

§6°. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos da ordem do dia, 
constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei 
das S.A. 

§7°. Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata, a qual será 

Artigo 7. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as matérias previstas no 
parágrafo único deste Artigo e as que requeiram maior quórum de aprovação na Lei das 
S.A., serão tomadas por acionistas representando mais de 50% (cinquenta por cento) do 

capital votante da Companhia presente à Assembleia Geral, obrigando os demais 
acionistas. 

Parágrafo Único As seguintes matérias serão deliberadas pela Assembleia Geral e 
submetidas à aprovação dos acionistas representando mais de 85% (oitentae cinco por 
cento) do capital votante da Companhia presentes na Assembleia Geral, obrigando os 
demais acionistas em relação a: 

(i) qualquer alteração a este estatuto social, incluindo, mas não se limitando a. 

mudança do objeto social elou alteração do tipo societário da Companhia; 

(iü) qualquer aumento ou diminuição do capital social da Companhia, inclusive a 

respectiva alteração a este estatuto social decorrente de tal aumento ou reduç�o do capital 
social, ou qualquer emissão de novas ações ou outras participações societárias na 
Companhia ou em suas Pessoas Controladas, inclusive subscriç�o de bönus de subscrição, 
debêntures conversiveis ou quaisquer outros títulos de divida ou de capital, desde que 
conversiveis em ações, exceto (a) conforme necessário para o cumprimento de quaisquer 
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assinada pelos integrantes da mesa e pelos acionistas presentes. 

exigéncias legais; ou (b) em caso de insolvência iminente da Companhia; ou (c) conforme 



:1ONFIDNCIAL. 

necessário para a inmplementação do Plano de Negócios da Companhia (inclusive 
orçamento anual) devidamente aprovado nos termos do Acordo de Acionistas do 
Investidor, caso a obtenção dos recursos necessários através de Endividamento não seja 
aprovada por quórum qualificado pelo Consclho de Administração nos termos do Artigo 
15, contanto que tal aumento ou redução do capital social (A) respeite os direitos de 
preferência aplicáveis, observado o disposto na Lei e (B) n�ão envolva ou resulte em uma 
Pessoa além dos acionistas adquirindo ações ou outros direitos na Companhia ou suas 
Pessoas Controladas: 

(iii) emissão pela Companhia (exceto quando necessário para a realização de aumentos 
de capital aprovados nos termos deste estatuto social, ou conforme previsto no item (ii) 
acima) de quaisquer valores mobiliários representativos ou conversíveis em ações, ou 
instrumento de dívida conversível, planos de oferta de ações, opções de compra de ações, 
bônus de subscrição, incluindo direitos de preferência e quaisquer alterações nos termos 
e condições acima estipulados. A aprovação deve incluir o tipo de título ou instrumento 

(iv) qualquer forma de reorganização societária envolvendo a Companhia, incluindo, 
sem limitação, incorporação, incorporação de ações, cisão, parcial ou total, transformação 

(v) dissolução., liquidação e/ou extinção da Companhia ou de qualquer de suas 
Pessoas Controladas, bem como eleição e destituição de liquidantes, julgamento de suas 
contas e partilha de acervo social em caso de liquidação, autorização aos administradores 
da Companhia ou de qualquer de suas Pessoas Controladas para requerer falência ou 

recuperação judicial ou extrajudicial, liquidação, dissolução ou outro processo similar da 

Companhia ou de qualquer de suas Afiliadas, bem como encerrar a processo de falência 

(vi) oferta pública inicial (IPO) da Companhia, bem como os atos preparatórios 
relevantes para esse fim, incluindo, sem limitação, a contratação de assessores financeiros 

(vii) qualquer conversão, grupamento, desdobramento, recompra, amortização ou 
cancelamento de ações ou quaisquer outros valores mobiliários de emissão da Companhia 

elou de suas Pessoas Controladas, bem como termose condições dessas operações e suas 
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eo preço de emissão, bem como seus principais termos e condições; 

do tipo societário da Companhia e fusão; 

ou liquidaç�ão da Companhia, ou qualquer ação similar, conforme o caso. 

c consultores para estudos relacionados ao IPO: 



eventuais alterações, incluindo, sem limitação, os valores a serem pagos, observados os 
parâmetros definidos em Lei: 

ICONFIQeNCIAL] 

(viii) incorporação das Pessoas Controladas e subsidiárias da Companhia elou 

aprovação da participação da Companhia ou de suas Pessoas Controladas em outras 
Pessoas, ou suas associações com outras Pessoas, exceto para a formaç�o de parcerias 
comerciais e celebração de contratos no curso normal dos ncgócios; 

(ix) criação de quaisquer novas classes de ações ou alterações nos direitos ou 
preferências das ações; c 

(x) declaração e/ou pagamento de dividendos ou juros sobre capital próprio em valor 
ou forma diversa do estipulado na Politica de Dividendos, conforme previsto e definido 
no Artigo 27, bem como qualquer alteração da Politica de Dividendos. Para evitar 
dúvidas, qualquer deliberação relativa à declaração c/ou distribuição de dividendos ou 
juros sobre capital próprio que vise a implementação das disposições do Artigo 27 estará 
sujeita ao quórum geral previsto no Artigo 7 acima. 

Artigo 8. 
uma Diretoria. 

CAPÍTULO IV 
GESTÃO 

A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por 

Cicksign e2e016e7-3e 70-4588-9091-fd4e2e0ab709 

§1°. O Conselho de Administração da Companhia poderá ter comitês consultivos 
permanentes ou temporários, dentre os quais, (i) o Comitê de Riscos e Controles, (i) o 
Comitê de Remuneração, (ii) o Comitê de Tecnologia e Segurança da lnformação e (iv) 
o Comitê de Negócios, ou qualquer outro comitê que o Consclho de Administraç�o venha 
a criar e instalar, podendo ser estatutários ou não estatutários ("Comitês"), cuja 
composição, formação, funcionamento e atribuições encontram-se previstas no regimento 
interno de cada Comit�, aprovado pclo Conselho de Administração. Os Comitês deverão 
ser preferencialmente compostos por () pelo menos 3 (três) e no máximo 5 (cinco) 
membros e (i) por empregados e/ou diretores da Companhia, bem como por profissionais 
independentes do mercado com experiência em comitês consultivos e órgãos de gestão. 
Os membros dos Comitês ser�o cleitos de acordo com as disposições do Acordo de 
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1CONFIDENCIAL]: 

Acionistas do Investidor. Os Comitês não devem ser confundidos com eventuais grupos 

de gestão criados pela Diretoria. 

$2°. Nos termos do artigo 156 da Lei das S.A., é vedado ao administrador intervir em 

qualquer operação social em que tiver interesse conflitante com o da Companhia, bem 

como na deliberação que a respeito tomarem os demais administradores. O administrador 

deverá informar aos demais sobre tal proibição e a ata da reunião do Conselho de 
Administração ou da Diretoria deverá registraro tipo e a extensão da participação em 

Seção I 
Conselho de Administração 

Artigo 9. O Conselho de Administração é composto por 7 (sete) membros efetivos 
e igual número de suplentes, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia 

Geral (observado o disposto nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia), 
residentes ou não no Brasil, acionistas ou não acionistas da Companhia, pelo prazo 
unificado de 2 (dois) anos, ou até seu falecimento, invalidez, aposentadoria, renúncia ou 

Clicksign e2e016e7-3e70-4588-9091-fd4e2e0ab709 

Parágrafo Único Os membros do Conselho de Administração devem ser pessoas 
naturais com reputação ilibada, observados, ainda os seguintes requisitos: 

() ter exercido ou já estar exercendo, de forma continuada ou intermitente pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos, um ou mais dos cargos: (a) diretor ou outro representante atuando 

em função similar (nomeado ou não na forma estatutária), membro do conselho de 
administração, conselheiro fiscal ou cargos afins em (w) qualquer um dos acionistas da 
Companhia ou Afiliadas dos acionistas, (x) instituições financeiras, (y) outras instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN), (z) entidades que 
exerçam atividade empresarial semelhante à da Companhia, qualquer de seus acionistas 
ou suas afiliadas, c/ou (b) membro do conselho de administração ou diretoria de 
sociedades anônimas (ou posições similares/equivalentes quando se tratar de sociedades 
estrangeiras) com receita bruta anual mínima igual ou equivalente a RS 500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais); 
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questão. 

destituição. A reeleição é permitida sem qualquer limitação. 



(ii) n§o estarem impedidos por lei especial, nem condenados por crime falimentar, de 
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupç�o ativa ou passiva, de concuss�o, de 
peculato, contra a economia popular, a fë pública, a propricdade ou o Sistema Financeiro 
Nacional, ou condenados a qualquer pena criminal; 

(ii) não estarem declarados inabilitados ou suspensos para o exercício de cargos de 
consclheiro fiscal, de consclheiro de administraç�o, de diretor ou de sócio-administrador 
em instituições financeiras e nas demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil ou em entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras, 
sociedades de capitalização, companhias abertas ou entidades sujeitas à supervis�o da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) ou da Comiss�o de Valores Mobiliários 
(CVM); 

(iv) 

(v) 

iCONFIDENCIAL 

não terem controlado ou administrado, nos 2 (dois) anos que antecedem a eleição 
ou nomeação, firnma ou sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, 

intervenção, falência ou recuperação judicial; e 

não estarem declarados insolventes: 

(vi) não exercerem ou terem exercido nos últimos 12 (doze) meses cargo eletivo na 

administraç�o pública, federal, estadual ou municipal. 

Artigo 10. Os acionistas indicarão, dentre os conselheiros eleitos, o presidente do 

Parágrafo Único 

(i) 

O presidente do Conselho de Administracão deverá: 

convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administracão: 

(i) propor ao Conselho de Administração as diretrizes básicas e orientação geral dos 

(ii) presidir as Assembleias Gerais, podendo indicar para fazë-lo em seu lugar 

qualquer dos membros do Conselho de Administraç�o. 
Artigo I I. A substituição dos membros do Conselho de Adninistração será feita da 

seguinte forma: 
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Conselho de Administração para mandato de l (um) ano. 

negócios da Companhia; e 



(i) 

(i.1) 

ONFIDENCIALI 

nos casos de afastamento temporário, licença ou impedimentos ocasionais: 

os consclheiros serão substituídos pelos respcctivos suplentes; 

(i.2) o presidente do Conselho de Administração será substituído por qualquer dos 
demais membros do Conselho de Administração por ele designado como seu suplente e, 
na falta de nomeação prévia, o presidente do Conselho de Administração será indicado 
pela maioria dos membros do Conselho de Administração, observados os acordos de 

acionistas arquivados na Companhia; e 

(ii) nos casos de afastamento ou impedimento permanente de Conselheiro titular ou 
seu suplente, incluindo renúncia, destituição, falecimento ou qualquer outro evento que 
resulte na vacância do cargo de qualquer um dos Conselheiros ou seu suplente durante o 

(ii.1) o substituto será nomeado pelo(s) acionista(s) que o havia indicado, observados 
os acordos de acionistas arquivados na Companhia, devendo tomar posse na reunião do 

Conselho de Administração "ad referendum" da Assembleia Geral; e 

(ii.2) no caso de vacância da maioria dos cargos do Conselho de Administração, deverá 
ser convocada Assembleia Geral para proceder nova eleição no prazo de 30 (trinta) dias 

corridos, a contar da data de vacância da maioria dos referidos cargos. 

Artigo 12. O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente uma vez a cada 
2 (dois) meses e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem, 

cabendo a cada conselheiro 1 (um) voto nas deliberações a seremn tomadas em tais 

§1°. Nenhum membro do Conselho de Administração se recusará, senm justo motivo, a 

comparecer às reuniões para as quais tiver sido convocado. Todas as reuniðes deverão ser 
conduzidas em língua portuguesa (incluindo tradução simultânea na língua inglesa 

quando solicitada por um membro do Conselho de Administração, desde que (x) a 

tradução seja realizada por tradutor profissional que deverá dirigir-se ao Conselho de 
Administração estritamente para traduzir para o português os termos exatos de quaisquer 
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mandato para o qual foi eleito: 

reuniões. 

comentáios que o referido membro do Conselho de Administração possa tazer, e (y) os 



CONFIDEMEIAL] 

custos da tradução scjam arcados pelo acionista que nomeou o referido membro do 

Consclho de Administração) podendo ser realizadas por teleconferência, 

videoconferência ou qualquer outro mcio de comunicaç�o similar, sendo os participantes 
considerados prescntes nas referidas reuniões, desde que neste último caso seja possivel 
acompanhar simultancamente a reuni�o e o(s) administrador(es) possa(m) manifestar-se 
de forma inequívoca. Os presentes poderão enviar seus votos por qualquer plataforma 
cspccifica a ser adotada pcla Companhia para voto à distância, ou por carta ou correio 
cletrônico ao presidente ou secretário da respectiva reunião, com aviso de recebimento, 
no prazo de 1 (um) Dia Util a partir da data da respectiva reunião. 

$2". As reuniões poderão ser convocadas pelo presidente ou por qualquer membro do 

Conselho de Administração. As convocações deverão ser enviadas com antecedéncia 
minima de 7 (sete) dias de cada reunião, sendo vedada ao Conselho de Administração a 
realização de qualquer reunião sem que todos os conselheiros em exercício tenham sido 
convocados para tal reunião de acordo com cste parágrafo. O edital de convocação deverá 

informar a data, hora, local, pauta das matérias, inclusive os documentos pertinentes que 
já estiverem disponíveis antes da reunião, bem como a data, hora, local em caso de 
eventual (2") segunda convocação. Salvo disposição legal em contrário, as reuniões do 

Conselho de Administração poderão ser instaladas (a) em 1° (primeira) convocação com 
a presença (conforme § 4° abaixo) de pelo menos 5 (cinco) conselheiros e (b) em 2ª 
(segunda) convocação com qualqucr número de conselheiros. A convocação das reuniðes 
do Conselho de Administração deverá ser entregue pessoalmente por protocolo, por carta 
com aviso de recebimento ou por correio eletrônico. A convocação poderá ser dispensada 

sempre que estiverem presentes à reunião todos os membros em exercicio do Conselho 
de Administração. As deliberações serão aprovadas com a observância dos quóruns 

g3". As atas das reuniões do Consclho de Administração serão lavradas no Livro de 
Registro de Atas das Reuniões do Conselho de Administração e serão consideradas 
válidas mediante a assinatura de tantos membros do Conselho de Administração quantos 
scjam nccessários para aprovar as matérias nclas discutidas. O extrato das atas das 

reuniões do Consclho de Administração que cleger, destituir, nomear ou fixar as 
atribuições dos Dirctores, bem como aquclas destinadas a produzir efeitos sobre terceiros, 
será arquivado na Junta Comercial competente e publicada nos termos da Lei das S.A. 
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estabelecidos nos Artigos 14 c 15 abaixo. 



Considera-se presente nas reunides do Conselho de Administração um 
administrador que: (a) nomear qualquer outro membro do Conselho de Administração 
como seu procurador com poderes de voto nessa reuniào, desde que o respectivo 
instrunnento de mandato tenha sido entregue ao presidente do Conselho de Administração 

ou ao prsidente da reuniâo antes de sua instalaç�o: (b) apresentar o seu voto por escrito 
a0 presidente do Conselho de Administração ou ao presidente da reuniào anterior à sua 
instalaç�o, vìa coeio eletrònico com confimmação de recebimento, carta registrada ou 
carta entregue pessoalmente; ou (c) participar da reunião por videoconferència ou 
teleconterència, desde que seu voto seja apresentado por escrito via correio eletrônico. 
carta rrgistrada ou carta entregue pessoalmente a0 presidente da reuni§o antes do seu 
encerramento e antes da elaboraçãoe assinatura da ata da reunião, desde que todos os 
presentes possam ser claramente identificados, em cujo caso a reuniào será considerada 

realizada no local onde o presidente da reunião estiver então localizado. 

(cdNEiDENCAL' 

$5°. Em situaçòes de urgência, a reuniào poderá ser dispensada caso todos os 
conselheiros deliberem, por unanimidade, sobre a matéria, por meio da celebração de 

$6°. O presidente do Conselho de Administração poderá dispensar a realização de 
reuni�o ordinária caso nào h¡ja assunto a ser tratado, salvo se. pelo menos, 2 (dois) 
Conselheiros manifestarem seu interesse na realização da reuniào, devendo comunicar ao 
presidente em até 48 (quarenta e oito) horas após sua ciência da dispensa. 

$7. i) AO votar em reuniào do Conselho de Administração sobre mat�ria em que um 
ou mais acionistas tenham interesse conflitante com o interesse da Companhia ou que de 
alguma foma beneficie um ou mais acionistas de foma particular. o(s) membro(s) 
indicado(s) pelo(s) acionista(s) envolvido(s) deverá(�o) declarar-se impedidoqs) de 
participar da votação de tal matéria na reuniào, cxceto se para apresentar esclareeimentos. 
devendo. portanto, abster-se de votar sobre a referida matéria. (ii) Caso algum membro 
do Conselho de Administração tenha contlito de interesse pessoal em relação a qualquer 

assunto a ser discutido e submetido à aprovaç�o em reuniâo do Conselho de 
Administração, tal membro deverá declarar-se impedido de participar na votaç�o de tal 
matéria na reunião, exceto se para apresentar esclarecimentos, devendo. portanto, abster 
se de votar sobre tal matéria. Nessas situaçðes, tais Conselheiros que tenham contlito de 
interesses seråo excluidos do cáleulo dos quóruns estabelecidos neste Capitulo. 

Ciicksign e2e016e7-3e70-4S88-9091-fd&e2e0ab709 

20 

instrumento escrito ou manifestação de voto por coreio eletrònico. 



Artigo 13, Além de outras atribuições previstas neste estatuto social, nos acordos de 

acionistas arquivados na sede da Companhia e na Lei das S.A., compete exclusivamente 

ao Consclho de Administração dirigir e fiscalizar os negócios da Companhia, bem como 
fixar suas diretrizes de atuação, em conformidade com as boas práticas de governança 

corporativa. 

..c�NipENÇa! 

Artigo 14. Além de outras atribuições previstas na Lei das S.A., a deliberação das 

seguintes matérias ordinárias será de competência do Conselho de Administração e 

(i) a aprovação do Plano de Negócios da Companhia e do orçamento anual da 

Companhia; 

(ii) abertura e encerramento de filiais da Companhia:; 

(iii) a renúncia de obrigações de terceiros envolvendo um valor, em uma operação ou 

em uma série de operações em umn dado exercício financeiro, entre R$ 1.000.000,00 (um 

(iv) o exercício de atos gratuitos em beneficio de terceiros que envolva um valor, em 

uma operação ou em uma série de operações em um dado exercício financeiro, entre RS 
1.000.000,00 (um milhão de reais) e R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

(v) aprovação, assinatura, aditamento ou rescisão de contratos envolvendo um valor 

entre RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) e R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 

reais), em uma operação ou em uma série de operações em um dado exercício social, 
durante (1) todo o prazo do contrato em questão ou (2) somente no exercicio social em 

questão, conforme a melhor estimativa da Companhia acerca do valor total envolvido no 

contrato0 em questão, apenas em caso de contratos que, cumulativamente (2.1) tenham 

sido celebrados por prazo indeterminado (contratos com encerramento em aberto) ou com 

prazo superior a I (um) ano, e (2.2.) possam ser rescindidos a qualquer tempo pela 
Companhia sem nenhum custo ou penalidade adicional com até 90 dias de aviso prévio à 
contraparte. Além disso, qualquer tipo de penalidade clou multa contratual em valores 
dentro dos limites estabelecidos nesta cláusula, devida pela Companhia em caso de 
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necessitarão do voto afirmativo da maioria dos participantes na reunião: 

milhão de reais) e RS 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

rescisão contratual sem justa causa de um contrato, será considerada compromisso frme 



da Companhia para fins desta cláusula, portanto, requerendo a exigência de aprovação 
aqui estabelecida; 

..cQN�DECCm" 

(vi) a aprovaçào ou ajuizamento de reivindicações judiciais ou administrativas, bem 
como procedimentos arbitrais, envolvendo um valor entre R$ 5.000.000,00 (cinco 

milhões de reais) e R$ I5.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

(vii) a aprovação de quaisquer acordos para encerrar controvérsias judiciais, arbitrais 
ou administrativas envolvendo um valor entre RS 5.000.000,00 cinco milhões de reais e 
R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

(vii) nomeação e destituição dos auditores independentes da Companhia; 

(ix) a eleição e destituição dos membros da Diretoria, observadas as regras previstas 
nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia referente aos direitos de 
nomeação (e veto) das Partes sobre certos Diretores para atuarem como membros da 

Diretoria; e 

(x) quaisquer itens relativos ao cumprimento dos contratos operacionais e de direitos 

de preferência, incluindo o Contrato de Suporte Operacional (levando em consideraç�o o 
§ 7° do Artigo 12); 

(xi) fixação da remuneração individual dos Diretores, observadas as bases globais 

(xii) proposta à Assembleia Geral de recompra, cancelamento, amortizaçào ou resgate 
de ações ou quaisquer outros valores mobiliários de emissão pela Companhia; 

(xii) deliberação sobre a criação, a extinção eo funcionamento de comitès no âmbito 

do Conselho de Administração, observadas as regras estabelecidas nos acordos de 
acionistas arquivados na sede da Companhia; 

(xiv) eleição e destituição dos membros de comitês, observadas as regras estabelecidas 
nos acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia; 
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aprovadas pela Assembleia Geral; 



[CONEIDENCA 

(xv) manifestação sobre as demonstrações financeiras e sobre proposta da Diretoria 
para distribuição de lucros, que posteriormente serão submetidas à aprovação da 
Assembleia Geral: 

(xvi) aprovação e alteração dos regimentos internos dos órgãos de administração da 

Companhia, no qual estar�o estabelecidas as regras de organizaç�o, funcionamento e 
alçadas; 

(xvii) aprovação da estratégia comercial da Companhia, conforme proposta apresentada 
pela Diretoria; e 

(xvii) escolha do auditor independente para avaliação do valor justo de mercado das 
ações da Companhia e/ou de outras sociedades para os fins previstos nos acordos de 

acionistas arquivados na sede da Companhia, sempre que tais auditores independentes 

venham a ser escolhidos pela Companhia, exceto quando disposto de outra forma nos 
acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia. 

§1°. Os limites financeiros previstos nos itens (iii), (iv), (v), (vi) e (vii) acima serão 
atualizados ao término de cada exercício social pelo IPCA, se positivo ou por um índice 

§2°. Quando aplicável, as matérias previstas nos itens (ii), (iv), (v), (vi), (vi) e (vii) do 
Artigo 14 não precisam ser novamente submetidas à aprovação do Conselho de 

§3°. Se o quÛrum necessário não for obtido ou em caso de empate nas deliberações 
acima, a matéria objeto da deliberação será considerada como não aprovada. Em caso de 

empate na deliberação sobre: (i) substituição do auditor independente, a Companhia 
permanecerá como mesmo auditor independente já contratado; e (ii) aprovação do Plano 

de Negócios, prevalecerá o plano vigente no ano imediatamente anterior, corrigido pelo 

IPCA, se positivo, ou por um índice que o substitua oficialmente. 

Artigo 15. A deliberação sobre as seguintes matérias especiais caberá ao Conselho de 
Administração e dependerá do voto favorável de pelo menos I (um) conselheiro indicado 
pelos Acionistas Originais e I (um) conselheiro indicado pelo lnvestidor, salvo se a 
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que vier a substituí-lo. 

Administração se previamente aprovadas no âmbito do Plano de Negócios. 

reunião do Conselho de Administração for devidamente instalada em 2 (segunda) 



[cÓNEIDENCAL/ 

convocação sem a presença de conselheiro indicado pelos Acionistas Originais e/ou 

conselheiro indicado pelo Investidor. quando as matérias previstas neste Artigo estiverem 
sujeitas ao quórum geral do Artigo 14 acima: 

(0) as seguintes matérias do Conselho de Administração cujo valor ultrapasse, em 
valor individual ou agregado por matéria, em determinado exercício social, RS 
15.000.000,00 (quinze milhòes de reais): (i) a renúncia a quaisquer obrigações de 
terceiros; (ii) o exercício de atos gratuitos em favor de terceiros; (iii) a aprovação da 
celebração, alteração ou rescis�o de contratos (exceto qualquer contrato para adquirir ou 
alienar ativos da Companhia, que estará sujeito ao limite estabelecido no Artigo 15 (ii) e 
acordos descritos no Artigo 14(iv)): (iv) a homologação do ajuizamento de ações judiciais 
ou administrativas; (v) a aprovação de qualquer acordo para encerrar disputas judiciais 
ou administrativas: 

(ii) a aquisiç�ão ou qualquer forma de alienação de qualquer ativo da Companhia que 
envolva valor, em uma operação ou em uma série de operações em um determinado 

(ii) qualquer constituição de Onus sobre o patrimônio da Companhia, prestação de 
garantias reais ou fidejussórias ou assunção de obrigações em favor de terceiros, em 

qualquer valor; 

(iv) aprovação do ajuizamento, pela Companhia e/ou suas Pessoas Controladas, de 

qualquer ação judicial ou medida administrativa em que (x) o Banco Central do Brasil, 

(y) o CADE (e/ou quaisquer outras autoridades antitruste ou de defesa da concorrência), 

e/ou (z) qualquer outra autoridade reguladora, atue como ré (e não como a entidade 
responsável pela decisão da demanda). Para evitar dúvidas, nada nesta disposição 
impedirá a Companhia e suas Pessoas Controladas de (a) cumprir suas obrigações perante 
o Banco Central do Brasile outras Autoridades Governamentais competentes, incluindo, 

sem limitação, as obrigações de divulgar as demonstrações financeiras e outras 
informações operacionais, conforme exigido por Lei, regulamentos e/ou qualquer ordem 
de tal Autoridade Governamental, e/ou (b) tomar medidas administrativas perante o 
Banco Central do Brasil e outras Autoridades Governamentais, conforme necessário para 

implementar o Plano de Negócios da Companhia e desenvolver, de forma abrangente, as 
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exercício social, superior a RS 5.000.000,00 (cinco milhões de reais): 

atividades compreendidas no objeto social da Companhia e de suas Pessoas Controladas; 



(v) decisões sobre adquirir ou não um Negócio Concorrente elou Participação 

Societária em Negócio Concorrente Detida por um Acionista Original; 

|cÖNFIDENCAY 

(vi) nomeação de empresa de auditoria, exceto uma das "big four" (Ernst & Young, 

(vii) o desenvolvimento de novas atividades ou negócios, pela Companhia ou suas 

Pessoas Controladas, exceto se previsto no Plano de Negócios em vigor na data relevante; 

(vii) mudanças nas práticas contábeis, exceto conforme exigido por Lei; 

(ix) os seguintes atos da Companhia: emissão de instrumentos de dívida não 

conversíveis em ações, tomada de empréstimo ou captação de fundos, execução de 
contratos de arrendamento mercantil ou quaisquer outros contratos cuja natureza possa 

ser classificada como débito ou empréstimo financeiro se (e somente se), em qualquer 

desses casos (i) o Endividamento da Companhia estiver (ou como resultado aumentará 

para um montante) em excesso de seiscentos milhões de reais (RS600.000.000,00), 

corrigidos pela variação positiva do CDI a partir da 20 de dezembro de 2022; ou (ii) a 

razão entre a Dívida Líquida da Companhia e seu EBITDA for (ou possa ser 

razoavelmente esperado que, considerando o desempenho futuro esperado da Companhia, 

como resultado, a razão entre a Dívida Líquida da Companhia e seu EBITDA fique) maior 

do que 3x; 

(x) aprovação do Plano de Negócios e do orçamento anual da Companhia, se qualquer 

Variação Aferida exceder a Variação Admissível, conforme previsto no Acordo de 

Acionistas do Investidor: 

(xi) aprovação de operações com partes relacionadas, exceto (i) operações em 

condições comutativas e/ou (ii) no curso regular dos negócios da Companhia e de modo 

consistente com suas práticas anteriores. Apesar de não estarem sujeitas à aprovação 

prevista nesta cláusula, a celcbração dos seguintes contratos deverá ser reportada 
trimestralmente ao Consclho de Administração, para conhecimento: (a) operações em 

condições comutativas elou no curso regular dos negócios da Conmpanhia e de modo 

consistente com suas práticas anteriores, tendo como contrapartes as partes relacionadas 
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Deloitte, PwC e KPMG) para atuar como auditor independente da Companhia; 

elou Pessoas detidas ou sob gestão de empregado com funçòes a partir do nível de 



gerència ou cquivalente cm qualquer acionista ou Afiliada, e (b) contratos não sujeitos às 

disposiçòes do item (b) do parágrafo 4 abaixo; 

(CÓNHDENCIAY 

(xii) a contrataçào de cmpregados de quaisqucr dos acionistas para trabalhar na 

Companhia em cargos de gerência: 

(xiii) observado o§ 7 do Artigo 12: (i) autorização para o Investidor ea Lexis Nexis ou 

suas Afiliadas usarem Componentes Financeiros de terceiros, conforme disposto no 

Acordo de Acionistas do Investidor; elou (ii) decisões relativas à participação da 

Companhia em um Projeto Conjunto, conforne estabelecido na Cláusula 7.3 do Acordo 

de Acionistas do Investidor; elou (ii) se a Companhia decidir não participar do Projeto 

Conjunto, autorização para que o Investidor e/ou as Partes Intervenientes Anuentes do 

Investidor, conforme aplicável, de acordo como Acordo de Acionistas do Investidor, (a) 

preste(em) os Serviços Restritos a um Concorrente no Segmento de Dados Financeiros, 

e/ou (b) se envolva(m) na Atividade Concorrente do Investidor. 

§ 1. Os limites financeiros nos itens (i) e (ii) acima serão atualizados ao término de 

lo. 

§2. Se o quórum nccessário não for obtido ou se houver empate na votação das 

deliberações acima, a questão será considerada não aprovada. Nos casos de não aprovação 

de uma deliberação sobre: () a substituição do auditor independente, a Companhia 

continuará com o mesmo auditor independente contratado; e (ii) a aprovaç�ão do Plano de 

Negócios, o plano em vigor no exercício imediatamente anterior prevalecerá, com os 

valores ajustados pclo IPCA, se a variação for positiva, ou por um outro indice que venha 

§3. (a) Para os fins do item (ix) do Artigo 15 acima, para todos os contratos celebrados 

pela Companhia, a Diretoria deverá obter uma declaração expressa da contraparte de que 

essa última não é uma parte relacionada dec um ou mais acionistas e/ou é detida por um 

empregado com funções de gestão ou cargo similar de algum acionista ou Afiliada; (b) 

se a contraparte não fornecer tal declaração ou se o(s) diretor(es) responsável(is) 

souber(em) ou tiver(em) uma suspeita razoável de que a restrição da declaraç�o exigida 

aplica-se a tal contraparte, esse(s) diretor(es) deverá(ão) submeter o referido contrato para 
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cada exercício social pelo IPCA, se positiva, ou por um outro índice que vier a substituí 

a substituí-lo. 

aprovação do Conselho de Administração, nos termos do item (ix) do Artigo 15, acinma. 



(CÓNHHDENCIAL, 

Seção II 
Diretoria 

Artigo 16. A Diretoria é composta por no mínimo 4 (quatro) e no máximo 8 (oito) 
membros, residentes no Brasil, cleitos pelo Conselho de Administração, com mandato de 
2 (dois) anos, scndo permitida a recleição. A Dirctoria contará com pelo menos as 
seguintes posições, sendo possivel a cumulação de duas ou mais posições por cada um 
dos diretores eleitos, a critério do Conselho de Administração: (a) um Diretor-Presidente 
(Chief Executive Oficer) , (b) um Diretor de Tecnologia (Chief Technology Officer), (c) 
um Diretor de Dados (Chief Data Officer), (d) um Diretor de Operações (Chief Operating 
Officer), (e) um Diretor Financeiro (Chief Financial Officer), (f) um Diretor Comercial 
(Chief Commercial Officer), (g) um Diretor Jurídico e Regulatório (Chief Legal Officer); 

§1. Os Diretores devem ser profissionais reconhecidamente qualificados, com 

reputação ilibada e notáveis conhecimentos e experiência na área empresarial, operações 

§ 2. Os Diretores devem dedicar-se integralmente ao cargo na Companhia, sendo 
vedado a qualquer de seus membros, sob pena de perda do cargo, o exercicio de atividades 
em outras sociedades com fim lucrativo, salvo: 

(i) em subsidiárias ou Controladas da Companhia, ou em sociedades das quais ela 

(iü) em outras sociedades por autorização prévia e expressa do Conselho de 

Administração. 

Artigo 17. Compete à Diretoria a administração e a gestão dos negócios sociais, 
mediante a observancia às boas práticas de governança corporativa, podendo realizar 
todas as operações c praticar os atos que se relacionarem com o objeto da Companhia, 
cabendo-Ihe: 
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e (h) Diretor de Pessoas e Cultura (Chief Human Resources Officer). 

e atividades desenvolvidas em sua árca de atuação. 

participe direta ou indiretamente; ou 

dos lucros, respeitando o disposto nos artigos 27 e 29 deste estatuto social; 



(ii) submeter à aprovação do Conselho de Administração o relatório anual aos 
acionistas e as demonstrações financeiras de cada exercício, com vistas à sua apresentação 

à Assembleia Geral; 

IÇONFJDENCIAL): 

(ii) preparar balancetes e reportar a situação econômico-financeira da Companhia ao 

(iv) cumprire fazer cumprir as deliberações da A ssembleia Geral, do Conselho de 

Administração, do regimento interno e deste estatuto social; 

(v) organizar a estrutura administrativa da Companhia, o arranjo interno e os planos 

de cargos, salários, vantagens e beneficios, e propor ao Conselho de Administração o 

regimento interno e, quando for o caso, suas alterações; 

(vi) autorizar, quando considerar necessária, a representaç�o da Companhia por um 
único Diretor ou procurador, servindo a ata da respectiva reunião onde se tomou a 

deliberação como documento hábil ao exercício dos atos autorizados; 

(vi) avocar para sua órbita de deliberação assuntos específicos de interesse da 

Companhia, submetendo suas decisões ao conhecimento do Conselho de Administração; 

(vii) deliberar sobre assuntos que n�ão requeiram aprovação dos acionistas ou do 
Conselho de Administração segundo a legislação em vigor, o presente estatuto social ou 

acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, sendo certo que a Diretoria 
deverá informar ao Conselho de Administração qualquer decisão tomada e que envolva 

valores entre R$ 1.000.000,00 (um milhão de Reais) e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 

de Reais); e 

(vii) decidir sobre assuntos não compreendidos nas alçadas de outros órgãos de 

administração e sobre situações extraordinárias. 

Artigo 18. Compete aos Diretores a administração e gestão dos negócios da 

Companhia de acordo com as atribuições inerentes às respectivas áreas e quaisquer outras 

que lhes forem especificamente fixadas pelo Conselho de Administração. 
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Conselho de Administração mensalmente; 



§1. Caberå ao Diretor-Presidente: (i) coordenar, gerir, dirigir e supervisionar todos os 

negóciose operaçòes da Companhia: (i) coordenar as atividades dos demais diretores da 

Companhia, observadas as funções especificas previstas neste estatuto social: (ii) zelar 

para que todos os membros da Diretoria cumpram com as diretrizes estabelecidas pela 

Assembleia Geral e pelas reuniões do Conselho de Administração; (iv) aprovar a estrutura 

organizacional da Companhia; (v) administrar, em última instância, as relações 

institucionais da Companhia: (vi) convocar e presidir as reuniðes da Diretoria; (vii ) 

manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades da 

Companhia; (viii) coordenar e supervisionar os departamentos juridicoe de compliance, 

inclusive, mas não apenas, as questões relacionadas à segurança de dados. 

sustentabilidade e questões socioambientais, as politicas de prevenção à lavagem de 

dinheiro (PLD) e o código de ética da Companhia, e (ix) cumprir as demais funções que 

.(CONFDENÇIALJ 

§ 2. Caberá ao Diretor Financeiro: (i) gerir e responder pelo controle orçamentário da 

Companhia; (ii) fornecer informações financeiras e gerenciais; (iii) controlar o fluxo de 

caixa da Companhia, bem como seus investimentos e aplicações financeiras: (iv) 

supervisionar as atividades fiscais e financeiras da Companhia; (v) administrar a 

expansão da Companhia, e (vì) cumprir as demais funções que venham a ser de tempos 

§3. Caberá ao Diretor de Operações: () administrar as operações, (i) os 

departamentos de suporte ao cliente e satisfação do cliente (customer success), inclusive 

as operações de call center, (ii) marketing, (iv) estratégias de marketing, e (v) customer 

implementation management, incluindo produtos da Companhia e de parceiros 

§4. O Diretor de Tecnologia ficará encarregado de toda a estratégia, pesquisa, 

desenvolvimento e implementação de tecnologia para: ()) plataformas de transferência e 

ingestão de dados, (ii) infraestrutura de datacenter e nuvem (iii) sistemas, websites, APPs, 

APls e plataformas de entrega de produtos, tanto de produtos da Companhia como de 

produtos de revendedores, (iv) sistemas corporativos internos e suporte FTE (CRM, ERP 

VPN, desktops, dispositivos, suporte técnico, etc), (v) gerenciamento e fiscalizaçào da 

segurança da informação (Firewalls, Proxies, ACLs, Politicas, ete), (vi) suporte 

especifico ao cliente (comunicação às equipes de TI do cliente, operaçÓes programadas, 

etc), e (vii) suporte de TI invisível (shadow IT) (equipes de TI de outras áreas). 
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venham a ser de tempos em tempos determinadas pelo Conselho de Administração. 

em tempos determinadas pelo Conselho de Administração. 

revendedores. 



$5. O Diretor de Dados será responsável pela: (i) estratégia de dados, inclusive 

aquisição de dados, (ii) qualidade de dados, (ii) desenvolvimcnto de soluções analiticas 

e de pontuação, (iv) projctos dc consultoria analítica, c (v) descnvolvimento de produtos, 

gestão de produtos e roadmap de produtos. 

[coHËIDEN�AL| 

§6.O Diretor Comercial ficará cncarregado: (i) da cstrat�gia de vendas, (ii) da gestão de 

vendas, (iii) da gestão de canais (channel management), (iv) suporte e operações de 

vendas, incluindo estratégia e gestão de planos de incentivo de vendas. 

§7 O Diretor Juridico e Regulatório será responsável pela estratégia e gestão das 

atividades da Companhia relacionadas a: (i) questões e atividades jurídicas; (ii) 

acompanhamento e definição de estratégias e cumprimento de obrigações regulatórias: 

(iii) gest�ão de riscos; (iv) compliance legal e regulatório, incluindo a gestão de programa 

de integridade da Companhia; (v) controles internos; (vi) ouvidoria; e (vii) obrigações 

legais e regulatórias relacionadas à Lei Geral de Proteção de Dados, ocupando, inclusive 

§ 8 O Diretor de Pessoas e Cultura (CHRO) será responsável pela estratégia e gestão 

das atividades da Companhia relacionadas a: (i) questões e atividades relacionadas a folha 

de pagamento, atração e desenvolvimento de talentos; (ii) acompanhamento e definição 

de estratégias de gestão de talentos; (iii) gestão de orçamento de pessoal; (iv) estratégia, 

questões e atividades relacionadas à remuneração (fixa e variável) e beneficios; (v) 

estratégia e questões relacionadas à cultura organizacional; (vi) estratégia e questões 

relacionadas à comunicação interna; (vii) obrigações legais relacionadas à Legislação 

Trabalhista; (viii) definir e implantar programas de trcinamento c desenvolvimento, 

§9 0 Diretor-Presidente poderá atribuir a qualquer dirctor atividades e funções 

especiais e extraordinárias, não obstante aquelas normalmente estabelecidas pelo 

Artigo 19. A substituição de membros da Diretoria ocorrerá nos seguintes casos: 

() nos casos de afastamento temporário, licença ou impedimentos ocasionais, tais 

como aqueles decorrentes de doença, ou por períodos superiores a 45 (quarenta e cinco) 
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o cargo de encarregado pelo tratamento de dados pessoais; e 

aplicando metodologias adequadas para gestão de performance. 

Conselho de Administração. 



dias, sendo certo que afastamentos temporários usuais em raz�o do trabalho (e.g., férias 
e viagens) nào serào objeto de substituição nos termos deste artigo: 

(i.1) o substituto do Dirctor Presidente será por este designado dentre os demais 

[CONEIDENCIAL 

(i.2) na ausència de um Diretor, o Consclho de Administração deverá eleger seu 
substituto0, sem prejuízo da cumulação de funções pelos demais Diretores até que um novo 
Diretor seja designado pelo Conselho de Administração. 

(iü) nos casos de afastamento ou impedimento permanente de qualquer dos membros 
da Diretoria, o substituto será designado pelo Conselho de Administração na forma do 
disposto na alínea "x", do artigo 14 acima. 

Artigo 20. A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 

§ 1. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos, com a presença 
de no mínimo metade de seus membros eleitos. O Diretor-Presidente terá, além do seu 

próprio voto, o voto de qualidade, em caso de empate. 

§ 2. As atas das reuniões serão lavradas no Livro de Registro de Atas de Reuniões da 
Diretoria. 

mês, 

Artigo 21. Os membros da Diretoria poderão representar a Companhia no polo ativo 
ou passivo, conforme disposto no presente estatuto social. 

§ 1. Observadas as disposições dos Artigos 14 e 15 deste estatuto social, os seguintes 
atos exigirão as assinaturas conjuntas de 2 (dois) membros da Diretoria, devendo um deles 
necessariamente ser o Diretor-Presidente ou o Diretor Financeiro: 
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(i) os atos que importem em novação ou alienaç�o de bens móveis e imóveis, 
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Diretores; e 

extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim exigirem. 

prestação de garantia real ou fidejussória; 



(ii) a transação ou renúncia de direitos, assinaturas de contratos, bem como a prática 
de atos que acarretem responsabilidade da Companhia ou exonerem terceiros com relação 

à Companhia, e 

(iii) a constituição de procuradores para representar a Companhia em juízo ou fora 

§ 2. A Companhia poderá ser representada isoladamente por qualquer dos membros 

[CONIDENCIAL 

(i) mandatos "ad judicia", por prazo determinado ou indeterminado, compreendendo 
poderes, de renúncia, desistência, transação, recebimento, firmar compromissos e 
quitação, bem como, no caso de recebimento, ser ele representado por cheque nominativo 
à Companhia e destinado a depósito em sua conta corrente; 

(ii) recebimento de citação inicial ou prestação de depoimento pessoal em juízo, bem 
como de intimações e prestações de declarações extrajudiciais e representação da 
Companhia perante os Tribunais e Orgãos da Justiça do Trabalho e entidades sindicais, 

na qualidade de preposto; 

(iii) assinatura de correspondência de rotina, inclusive a dirigida aos bancos, dando 

instruções sobre títulos, autorizando abatimentos e descontos, prorrogações de 

(iv) representação da Companhia perante Repartições Públicas e Autarquias Federais, 
Estaduais e Municipais, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, Entidades 

Sindicais, Associações Profissionais, Secretaria da Fazenda, Delegacia Federal, Empresa 
de Correios e Telégrafos, Banco do Brasil S.A., Banco Central do Brasil, bem como em 
todos os demais documentos e correspondências da Companhia dirigida às mencionadas 
entidades ou instituições. 

§ 3. Os atos que impliquem responsabilidade para a Companhia ou que exonerem 
terceiros de obrigações com relação à Companhia, e bem assim a emiss�o de cheques, 
notas promissórias, recibos, o saque, o endosso e o aceite de letras de câmbio, duplicatas 
e quaisquer outros papéis de crédito, ser�o válidos não somente quando praticados 

conjuntamente por 2 (dois) Diretores, mas tanmbém por I (um) dos Diretores em conjunto 
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dele, cujos instrumentos deverão especificar a cxtensão dos poderes e o prazo de duração. 

da Diretoria ou por procurador com poderes específicos, nos seguintes atos: 

vencimento, protestos e atos correlatos; e 



JCONFIDENCÍÁLI 

com 1 (um) procurador ou por 2 (dois) procuradores em conjunto, constituídos na forma 

do artigo 21, parágrafo 1°, item "i" acima. 

Seção III 

Disposições Comuns ao Conselho de Administração e à Diretoria 

Artigo 22. Os membros do Consclho de Administração e da Diretoria serão investidos 

em seus cargos mediante termos de posse lavrados nos livros de Atas de Reuniões do 

Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, termos esses que também 

deverão ser lavrados nos casos de substituição a que se referem os artigos 11 e 19 deste 

Parágrafo Único O exercício de cargo no Conselho de Administração e na Diretoria 

Artigo 23. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria permanecerão 

em seus cargos, após o término de seus mandatos, até a posse dos novos membros eleitos 

para ocupar tais cargos. 

CAPÍTULO V 
CONSELHO FISCAL 

Artigo 24. A Companhia poderá ter um Conselho Fiscal com as atribuições previstas 

em lei, composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, que assumir§o 

seus cargos mediante ternmo de posse lavrado no livro próprio. A eleição, instalação e 

funcionamento do Conselho Fiscal atenderá aos preceitos dos artigos 161 a 165 da Lei 

das S.A. 
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§ 1. 
O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais enm que os acionistas, 

observadas as prescrições legais, solicitarem sua instalação. 

§ 2. A remuneração dos membros do Conselho Fiscal, quando e se instalado, será 

fixada pela Assembleia Geral e deverá estar de acordo com a remuneração mínima 
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estatuto social, 

independe de prestação de caução. 

estabelecida no artigo 162, parágrafo 3° da Lei das S.A. 



(CONFIDENCIALI 

§3. Em nenhuma hipótese poder£ ser indicado para o Conselho Fiscal membro da 
administraçào (e o cônjuge ou parente até 3" (terceiro) grau do administrador) da 

CAPÍTULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DA DISTRIBUIÇ�O DE RESULTADOS E DAS 

RESERVAS 

Artigo 25. O exercício social inicia-se no dia |° de janeiro e termina no dia 31 de 

Artigo 26. Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar o balanço 

Artigo 27. Os resultados do exercicio, deduzidos os prejuízos acumulados, a provisão 
para o Imposto sobre a Renda e eventuais participações atribuidas a empregados e/ou aos 
administradores, terão a seguinte destinação: 

) 5% (cinco por cento) ser�o destinados para a constituição do fundo de reserva 
legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; 

(iü) uma parcela não inferior a 1% (um por cento) será destinada à distribuição de 

dividendo, a título de dividendo obrigatório, conforme artigo 202 da Lei das S.A. e 

(iii) o saldo que remanescer será destinado de acordo como que vier a ser deliberado 
pela Assembleia Geral, na conformidade de proposta a ela apresentada pelo Conselho de 

A dministração, ouvido o Conselho Fiscal, se em funcionamento. 

Artigo 28. A Assembleia Geral poderá, por proposta do Consclho de Administração, 
deliberar em favor da retenção de parcela do lucro líquido do exercicio prevista em 
orçamento de capital por ela previamente aprovado, observado o disposto no artigo 196 
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Artigo 29. Respeitado o disposto no artigo 202, parágrafo 3° da Lei das S.A., a 

Assembleia Geral poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, 
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Companhia, ou que seja desta empregado ou ex-cmpregado. 

dezembro de cada ano. 

patrimonial e as demonstrações financeiras, atendidas as prescrições legais e estatutárias. 

observado o disposto no artigo 29, parágrafo único, deste estatuto social; e 

da Lei das S.A. 



[tONFIOENCIAL) 

deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório, nos termos do artigo 202 da 
Lei das S.A., ou a retenção de todo o lucro líquido. 

Parágrafo Único Não será obrigatória a distribuição de dividendo no exercicio social 

em que o Conselho de Administração demonstrar à Assembleia Geral ser a efetivação de 

tal pagamento incompatível com a situação financeira da Companhia, observado o 

CAPÍTULO VII 
DO JUÍZO ARBITRAL 

Artigo 30. A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho 
Fiscal obrigam-se a resolver obrigatória, exclusiva e definitivamente quaisquer 

controvérsias, dúvidas ou questões em geral relativas a este estatuto por meio de 

arbitragem a ser administrada pela Corte Internacional de Arbitragem da Câmara de 
Comércio Internacional (CCI), de acordo com seu regulamento de arbitragem 

(i) Tribunal Arbitral. O tribunal arbitral (Tribunal Arbitral") será composto por 3 (três) 
árbitros a serem nomeados de acordo com o Regulamento. 

(ü) Sede. A arbitragem será realizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil. 
onde será proferida a sentença arbitral; 

(iüi) Idioma. O procedimento de arbitragem será realizado em português; 
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(iv) Arbitragem de Direito. A arbitragem será de direito, sendo vedado ao Tribunal 
Arbitral julgar por equidade. A sentença arbitral será definitiva e vinculará os acionistas 

e/ou a Companhia, inclusive seus sucessorese cessionários; 

(v) Jurisdição Estatal Excepcional. As partes poderão pleitear medidas cautelares e de 
urgência ao Poder Judiciário antes da constituição do Tribunal Arbitral. A partir de sua 
constituição, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas 
diretamente ao Tribunal Arbitral, podendo manter, revogar ou modificar tais medidas 
anteriormente requeridas ao Poder Judiciário. Medidas cautelares e de urgência, quando 
aplicáveis, e ações de execução poderão ser pleiteadas e propostas, à escolha do 
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disposto nos parágrafos 4° c 5° do artigo 202 da Lci das S.A. a esse respeito. 

("Regulamento") e com a Lei 9.307/96, obedecendo as seguintes disposições: 



interessado, na comarca onde cstejam o domicilio ou os bens de qualquer das partes, ou 
na comarca de Sâo Paulo, Estado de S§o Paulo. Para quaisquer outras medidas judiciais, 
fica eleita exclusivamente a comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.O requerimento 
de qualqucr medida judicial não será considerado uma renúncia aos dircitos previstos 
nesta cláusula ouà arbitragem como o único método de solução de controvérsias entre os 

acionistas e/ou a Companhia; 

(vi) Encargos. A sentença arbitral fixará os encargos da arbitragem, inclusive, mas não 
apenas, honorários advocatícios, e decidirá qual das partes da arbitragem arcará com o 

seu pagamento, ou em que proporção serão repartidos entre clas; 

=ONFIDENCIAL} 

(vii) Sigilo. Os acionistas, a Companhia e os árbitros deverão manter sigilo sobre toda e 

qualquer informação referente à arbitragem; 

(viii) Consolidação. Antes da assinatura do termo de arbitragem ou ata de missão, a CCI 
poderá consolidar procedimentos arbitrais simultâneos nos termos do Regulamento. Após 

a assinatura do termo de arbitragem ou ata de missão, o Tribunal Arbitral poderá 
consolidar procedimentos arbitrais simultâneos fundados neste estatuto social ou em 
qualquer outro instrumento firmado entre as partes, desde que tais procedimentos digam 

respeito à mesma relação jurídica e/ou econômica. A competência para consolidação será 

do primeiro Tribunal Arbitral constituído, e sua decis�o será vinculante a todas os 

acionistas e a Companhia; e 

(ix) 
Vinculação à Arbitragem. Esta cláusula compromissória vinculará não apenas as 

partes, mas também seus respectivos sucessores e cessionários a quaisquer títulos; e 

(x) Conflito de normas. No caso de qualquer conflito entre as Normas de Arbitragem 

Parágrafo Único A legislação brasileira será a única aplicável aos méritos de todas 

c quaisqucr disputas, bem como à cxccução, interpretação e validade desta cláusula 

compromissória. 
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CAPÍTULO VII 
DA LIQUIDAÇÃO 
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e os procedimentos dispostos neste Artigo 31, este Artigo 31 prevalecerá. 



|EONFIDNCIAL 

Artigo 3I. A Companbia entrar£ em liquidação nos casos e na lorma previstos em lei, 
calendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger ofs) liquidante(s) 
e os membros do Consello Fiscal, o qual deverá funcionar no periodo de liquidação, 

fixando-lhes os poderecs e remuneração a critério da Assenbleia (ieral. 

CAPÍTULO IX 
DOS ACORDOS DE ACIONISTAS 

Artigo 32. Nos termos do artigo 1 1 da Lei das S.A., os acordos de acionistas sobre 

o exercicio do poder de controle, a compra e venda de suas ações, preferéncia para 
adquiri-las ou exercicio do direito de voto, para serem observados pela Companhia, 
deverào ser arquivados em sua sede, ressalvando-se à Companhia o direito de solicitar 
aos acionistas esclarecimentos para o fiel cumprimento das obrigações que Ihe 
competirem. Em caso de violação de quaisquer de tais acordos de acionistas, inclusive o 

não cumprimento de alguma norma de transferência de açõcs ou de decisão de voto 
tomada em reunião prévia (se aplicável e conforme previsto em tais acordos de 
acionistas), a Companhia não deverá aceitar atos em desacordo com as disposições dos 
acordos de acionistas, inclusive (i) o registro de transferência(s) de ações e (ii) o cômputo 

CAPÍTULO X 
DEFINIÇÕES 

Artigo 33. Para fins deste estatuto social, a menos que de outra forma expressamente 
estabelecida no documento original, os termos abaixo (cmbora não estejam em letra 

maiúscula) terão os significados a seguir mencionados: 

() O termo "Afiliada" terá o significado estabclecido no Acordo de Acionistas do 
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(iü) 0 termo "Variação Admissivel" terá o significado estabelecido no Acordo de 

Acionistas do Investidor; 

(ii) o termo Variação Aferida" terá o significado estabelecido no Acordo de 

Acionistas do Investidor; 
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de votos emitidos em Assembleias Gerais ou reuniões do Conselho de Administração. 

Investidor; 



(iv) 
social: 

(vi) 
social: 

(v) o termo "Plano de Negócios" significa o plano de negócios continuo de 3 (três) 
exercicios da Companhia (e as respectivas alterações e atualizações) elaborado pela 
Companhia de boa-f� e levando em consideração os resultados financeiros reais da 
Companhia para o exercício imediatamente anterior e apresentados ao Conselho de 
Administração para aprovação antes do inicio de cada exercicio, que deve incluir, entre 
outros, infomações sobre a estratégia de negócios da Companhia, tais como: orçamento 

anual (incluindo receitas previstas e detalhamento de despesas operacionais e de capital ). 
planos operacionais, parâmetros para aquisições e alienações de ativos, endividamento. 
remuneração da administração, distribuição de lucros e expansão ou redução de negócios 
novos ou existentes, estimativas e outros aspectos usuais dessa natureza: 

(vii) 
social: 

iÇONFIQeNCIAL 

o temo "Lei das S.A." terá o significado estabelecido no Artigo I deste estatuto 

(x) 

o termo *Comitë" tem o significado estabelecido no Artigo 8, §1 deste estatuto 

(viii) o termo "Concorrente no Segmento de Dados Financeiros" terá o significado 

estabelecido no Acordo de Acionistas do Investidor: 

(xi) 

o termo "Companhia" temo significado estabelecido no Artigo 1 deste estatuto 

(ix) o termo "Controle" (incluindo qualquer variação dele, como "Controla" ou 

o termo "Política de Dividendos" significa a política de declaraçào e pagamento 

de dividendos, conforme determinado neste estatuto social (especificamente no Artigo 

27) e no Acordo de Acionistas do Investidor (especificamente, nas disposições 

complementares da Cláusula 3.6 do Acordo de Acionistas do Investidor); 

"EBITDA" significa lucro antes de juros, impostos, depreciação e amortização; 
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"Controlador") terá o significado estabelecido no Acordo de Acionistas do Investidor: 



:ICONEIÇCNCIAL 

(xii) o termo "Participação Socictária em Negócio Concorrente Detida por um 
Acionista Original" tem o significado estabelecido no Acordo de Acionistas do 

Investidor: 

(xiii) o termo Componentes Financeiros" tem o significado cstabelecido no Acordo de 

(x0v) o termo "Endividamento" tem o significado estabelecido no Acordo de Acionistas 
do Investidor; 

(xv) o termo Investidor" significa a LexisNexis Serviços de Análise de Risco Ltda. 
bem como seus sucessores e cessionários; 

(xvi) o termo "Atividade Concorrente do Investidor" temo significado estabelecido no 
Acordo de Acionistas do Investidor; 

(xvii) o termo "Acordo de Acionistas do Investidor" significa o Acordo de Acionistas 
da Gestora de Inteligência de Crédito S.A.., firmado em 20 de dezembro de 2022 entre o 

Banco Bradesco Holding de Investimentos S.A., Banco do Brasil S.A., Banco Santander 
(Brasil) S.A., Caixa Econômica Federal S.A., Itaç Unibanco S.A., e LexisNexis Serviços 

de Análise de Risco Ltda., e quaisquer futuras alterações respectivas; 

(xviii) o termo Partes Intervenientes Anuentes do Investidor" significa a LexisNexis 

Risk Solutions FL Inc. e a LexisNexis Risk Data Management LLC, bem como seus 
sucessores e cessionários: 

(xix) o termo Projeto Conjunto" tem o significado estabelecido no Acordo de 
Acionistas do Investidor; 

(xx) o termo "Onus" significa qualquer hipoteca, penhor, direito de terceiros, 
reinvindicação, anticrese, garantia rcal, ônus, encargo, gravame, garantia, alienação 
fiduciária com ou sem retenção de posse, apreensão, penhor, compromisso de venda, 
locação, sublocação, licenciamento, registro em bolsa de valores, usufruto, servidào, 
posse ilicita, acordo, condiç�o, acordo de voto, direito de participaçào, opçào, direito de 
primeira oferta ou direito de preferèneia, cláusulas de inalienabilidade ou 
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Acionistas do Investidor; 



(CONFID£NCIAL] 

impenhorabilidade, ou outras restrições de qualquer natureza, incluindo ônus decorrentes 
de disposições contratuais ou de decisões proferidas por uma Autoridade Governamental; 

(XNi) oterno "Dívida Líquida" tem o significado estabelecido no Acordo de Acionistas 
do Investidor: 

(Xxii) o terno "Contratos de Suporte Operacional" significa o Contrato de Serviços de 
Suporte fimado entre o Investidor e a Companhia em 20 de dezembro de 2022, 
relativamente a certos serviços a serem prestados pelo Investidor à Companhia 
juntamente com a participação minoritária do Investidor na Companhia 

(xxii) o termo "Acionistas Originais" significa o Bradesco Holding Investimentos S.A., 
(CNPJ/ME 50.991.421/0001-08), Banco do Brasil S.A. (CNPJME 00.000.000/0001-91), 
Banco Santander (Brasil) S.A. (CNPJ/ME 90.400.888/000 1-42), Caixa Econômica 
Federal S.A. (CNPJ/ME 0.360.350/0001-04) e o Itaú Unibanco S.A. (CNPJ/ME 
60.701.190/0001-04) e quaisquer outras Pessoas que se tornem acionistas partes do 
Acordo de Acionistas dos Acionistas Originais de acordo com os termos contidos no 
Acordo de Acionistas dos Acionistas Originais; 

o termo *Acordo de Acionistas dos Acionistas Originais" significa a Alteração e 
Consolidação do Acordo de Acionistas firmada em 20 de dezembro de 2022 
entre o Bradesco Holding Investimentos S.A., Banco do Brasil S.A., Banco 
Santander (Brasil) S.A., CAIXA, e Itaú Unibanco S.A. e quaisquer futuras 
alterações respectivas; 

(Xxiv) o termo "Pessoa' significa qualquer pessoa fisica, empresa, sociedade, parceria. 
fideicomisso, associação constituída ou despersonalizada, joint venture, fundo de 
investimento, condomínio, organização internacional ou multilateral, ou outra entidade 
privada, estatal, de capital misto, bem como seus sucessores e cessionários; 

(xxv) o termo "Serviços Restritos" tem o significado estabelecido no Acordo de 

Acionistas do Investidor; 

(xxvi) o termo "Controle Compartilhado" (incluindo seu temo análogo, "Co 
controlado") significa o exercício de Controle, ainda que exercido por meio de uma 
Afiliada, de forma compartilhada e regulanmentada por meio de contrato particular por 
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escrito celebrado por duas ou mais Pessoas (cada uma delas será o "Co-controlador" dessa 
pessoa juridica), enm conjuntoe sem o poder prevalecente de uma Pessoa. 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 34. Todas as deliberaçÖcs tomadas nas Assemblcias Gerais c aquclas tomadas 
pelos órgãos de gestão deverão ser refletidas em atas lavradas cm livro próprio, assinadas 
pelos membros presentes em tais delibcrações. Conforme disposto no artigo 10, & 2, da 
Medida Provisória n" 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, os acionistas c administradores 
seniores reconhecem e accitam como documentos de autoria e integridade válidos os 

documentos assinados cletronicamente, c reconhecem c aceitam quc os livros societários 
c quaisquer outros atos socictários poderão ser assinados por qualquer meio eletrônico, 

Artigo 35. No cas0 de omissões, conflitos clou inconsistências entre o presente 
estatuto social e os acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, as 
disposições de tais acordos de acionistas prevalecerão entre os signatários de tais acordos; 
ressalvado, ainda, quc, cm caso de omissões, conflitos e/ou inconsistências entre tais 

acordos de acionistas, o Acordo de Acionistas do Investidor prevalecerá sobre qualquer 
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Artigo 36. Os casos omissos ncste estatuto social devem ser resolvidos pela 

Assembleia Geral e regulados de acordo com a Lei das S.A. 
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inclusive por meio de certificados não emitidos pelo ICP-Brasil. 

outro acordo de acionistas, incluindo o Acordo de Acionistas dos Acionistas Originais. 
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limite para assinatura do documento: 23 de dezembro de 2023 (18:37). Finalização automática 

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro. 

Operador com email danielle.torres@quod.com.br na Conta afe42cee-cabb-4f97-977a 

9320e58c29c4 adicionou à Lista de Assinatura: 
matias.granata @itau-unibanco.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: 

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para 
validação do signatário: nome completo Matias Granata. 

Operador com email danielle.torres@quod.com.br na Conta afe42cee-cabb-4f97-977a 

9320e58c29c4 adicionou à Lista de Assinatura: 
ricardo.kalichsztein@quod.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: 
Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para 

validação do signatário: nome completo Ricardo Kalichsztein e CPF 068.415.887-62. 

Operador com email danielle.torres@quod.com.br na Conta afe42cee-cabb-4f97-977a 

9320e58c29c4 adicionou à Lista de Assinatura: 
ricardo.baraviera@caixa.gov.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token 

via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para 
validação do signatário: nome completo Ricardo Tavares Baraviera. 

Operador com email danielle.torres@quod.com.br na Conta afe42cee-cabb-4f97-977a 
9320e58c29c4 adicionou à Lista de Assinatura: 
francisco@ohno.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E 

mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do 
signatário: nome completo 0Brancisco Ohno. 

Operador com email danielle.torres@quod.com.br na Conta afe42cee-cabb-4f97-977a 
9320e58c29c4 adicionouà Lista de Assinatura: 

e2e016e7-3e70-4588-9091-fd4e2e0ab709 

andre.geraldes-martins@itau-unibanco.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de 
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo 
Operador para validação do signatário: nome completo Andre Mauricio Geraldes Martins. 

Operador com email danielle.torres@quod.com.br na Conta afe42cee-cabb-4f97-977a 
9320e58c29c4 adicionou à Lista de Assinatura: 
gabriel.brazil@bradesco.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token 

via E-rnail; Nome Cornpleto, CPF; endereço de lP. Dados informados pelo Operador para 
validação do signatário: nome completo Gabriel Laterza Brazil. 
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oggerado em c4 de dezemtbt o de 2023 Versão vi 29.0 

Operador com email danielle torres@quod com.br na Conta afe42cee-cabb-4f97-977a 
9320e58c29c4 adicionou à Lista de Assinatura: 
andreiaccruz@bradesco.com br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token 

na E-mail: Nome Completo, CPF, endereço de iP Dados informados pelo Operador para 

validaç�o do signatário nome completo Andréia Caetano Felix da Cruz 

Operador com email danielle.torres@quod com. br na Conta afe42 cee-cabb-4f97-977a 
9320e58c29c4 adicionou à Lista de Assinatura: 

leonardo elisei@bb com. br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: Token via E 

mail; Nome Completo; CPF, endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação do 

signatário: nome completo Leonardo Elisei de Faria. 

Operador com email danielle.torres@quod.com.br na Conta afe42cee-cabb-4f97-977a 
9320e58c29c4 adicionouà Lista de Assinatura: 
ctindade@santander.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticaç�o: Token via 

E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para validação 

do signatário: nome completo Carolina Silvia Alves Nogueira Trindade. 

Operador com email danielle.torres@auod.com.br na Conta afe42cee-cabb-4f97-977a 

9320e58c29c4 adicionou à Lista de Assinatura: 
luiza.piovezan@santander.com.br para assinar, via E-mail, com os pontos de autenticação: 

Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para 

validação do signatário: nome completo Luiza de Andrade Piovezan. 

Leonardo Elisei de Faria assinou. Pontos de autenticacão: Token via E-mail 
leonardo.elisei@bb.com.br. CPF informado: 273.747.798-01. IP: 170.66.224.119. Componente de 

assinatura versão 1.672.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

CErancisco Ohno assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail francisco@ohno.com.br. 
CPF informado: 063.908.198-38. IP: 177.140.240.56. Localização compartilhada pelo dispositivo 

eletrônico: latitude -23.5515 e longitude -46.6343. URL para abrir a localização no mapa: 
https:/lapp.clicksign.com/location. Componente de assinatura versão 1.672.0 disponibilizado em 

https://app.clicksign.com. 

Ricardo Kalichsztein assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 

ricardo.kalichsztein@quod.com.br. CPF informado: 068.415.887-62. IP: 201.48.153.226. 

Localização compartilhada pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.601 058 e longitude 

-46.668712. URL para abrir a localização no mapa: https:/lapp.clicksign.com/location. 

Componente de assinatura versão 1.673.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

Andréia Caetano Felix da Cruz assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 

andreia.c.cruz@bradesco.com.br. CPF informado: 419.642.748-00. IP: 200.155.91.222. 

Componente de assinatura versão 1.673.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

Ricardo Tavares Baraviera assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 

ricardo.baraviera@caixa.gov.br. CPF informado: 658.1 74.781-53. IP: 200.201.163.122. 

Componente de assinatura versão 1.672.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

Andre Mauricio Geraldes Martins assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
andre.geraldes-martins@itau-unibanco.com.br. CPF informado: 276.540.908-03. IP: 

200.196.153.154. Componente de assinatura versão 1.672.0 disponibilizado em 

https://app.clicksign.com. 

Luiza de Andrade Piovezan assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
luiza.piovezan@santander.com.br. CPF informado: 459.354.268-54. IP: 200.220.188.137. 

Componente de assinatura versão 1.672.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

Carolina Silvia Alves Nogueira Trindade assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
ctrindade@santander.com.br. CPF informado: 124.143.167-13. IP: 200.220.188.142. 

Cornponente de assinatura versäo 1.673.1 dispon1bilizado em https://app.clicksign.com. 
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ICP 
Brasil 

Gabriel Laterza Brazil assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail 
gabriel.brazil@bradesco.com.br. CPF informado: 398.516.848-21. IP: 200.155.91.191. 
Componente de assinatura versão 1.673.1 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

Datas e horários ern GMT -03:00 Brasilia 

geradlo em 04 de dezembro de 2023 Versáo v1.29.0. 

Matias Granata assinou. Pontos de autenticação: Token via E-mail matias.granata@itau 
unibanco.com.br. CPF informado: 228.724.568-56. IP: 138.59.162.55. Localização compartilhada 
pelo dispositivo eletrônico: latitude -23.587575032248033 e longitude -46.6831 72021468. URL 
para abrir a localização no mapa: https://app.clicksign.com/location. Componente de assinatura 

versão 1.686.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com. 

Documento assinado com validade jurídica. 

Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a 
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o docunento número 
e2e016e7-3e70-4588-9091-fd4e2e0ab709. 

Clicksign' 

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos sIgnatários ou 

envie este arquivo em PDF. 
As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória n°. 2200-2 / 2001 

Este Logé exclusivo e deve ser considerado parte do documento n e2e016e7-3e70-4588-9091-fd4e2e0ab709, com os 

efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com. 
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